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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
LEI N. 5.197/PMC/2023

CONCEDE AO SR. DAVYS SLEMAN DE
NEGREIROS O TÍTULO DE CIDADÃO
BENEMÉRITO DA CIDADE DE CACOAL –
RO.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACOAL, faz saber que o
Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:
 
Art. 1º Fica concedido ao Sr. DAVYS SLEMAN DE
NEGREIROS,o Título de Cidadão Benemérito de Cacoal-RO.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Cacoal/RO, 17 de maiode 2023.
 
[Assinado Digitalmente]
ADAILTON ANTUNES FERREIRA
Prefeito
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DEBORAH MAY DUMPIERRE
Procuradora-Geral do Município
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